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INDICAÇÃO N° CM 114/2022 

Excelentíssimo Senhor 
SEBASTIÃO TIAGO DE QUEIROZ — Tião Tiago 
Presidente da  Camara  Municipal 
ITURAMA/ MG 

0 Vereador que esta subscreve, ouvido o Plenário, apresenta a 
Vossa Excelência a presente indicação, solicitando ao Sr. Prefeito Municipal, a 
reiteração da Indicação 146/2021, A CRIAÇÃO DO PROGRAMA "DENTISTA 
NA ESCOLA", PARA QUE TODA ESCOLA MUNICIPAL TEM-IA 
PROFISSIONAIS DA ÁREA DE ODONTOPEDIATRIA QUE ATENDERÃO AS 
CRIANÇAS PARA TRATAMENTO PREVENTIVO E CURATIVO. 

JUSTIFICATIVA 

A escola pública municipal é um ambiente onde crianças de 
classes mais baixas passam parte de seu dia. Um local onde sente segurança e 
conforto de estar. Instituição onde o Município deve garantir a proteção, 
desenvolvimento e integração. 

Algumas dessas crianças não tem tratamento odontolOgico 
adequado devido à baixa condição financeira de suas famílias, como consequência, 
muitas delas têm problemas de saúde bucal devendo o ente público amparar esses 
pequeninos  (art.  6° da Constituição Federal e art.166, IV e 186 da Constituição 
Estadual). 

A implantação desse programa trará um grande avanço no 
desenvolvimento social além de amparar quem não pode ainda garantir seu próprio 
sustento. 
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